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	INDICAÇÃO Nº 526/2011



AUTORIA: Vereadores LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, VAGNER HERKLOTZ E Dr. VICTOR BRAGA PINTO

INDICAM A NECESSIDADE DO GOVERNO MUNICIPAL VIABILIZAR ESTUDOS QUE POSSIBILITEM À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DAR INÍCIO AO PROCESSO PARA APOSTILAR AS SÉRIES FINAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, OBJETIVANDO UM TRABALHO MAIS DIRECIONADO, ALINHANDO ASSIM CONTEÚDO E METODOLOGIA DE TODAS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.
                                            
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Governo Municipal viabilizar estudos que possibilitem à Secretaria de Educação dar início ao processo para apostilar as séries finais da educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, objetivando um trabalho mais direcionado, alinhando assim conteúdo e metodologia de todas as escolas da rede municipal.

                                                           JUSTIFICATIVA
                                                           Campo Novo é uma cidade formada por pessoas das mais diversas regiões deste país; a grande diversidade cultural em nosso Município é evidente, isso nos trás alguns problemas pedagógicos. Para dar uma amenizada nesta situação e melhorar efetivamente o desempenho de nossos alunos em índices oficiais, cito IDEB, e criar uma rede escolar mais dinâmica e igualitária a todos, sugerimos que o município adote um sistema de ensino próprio, isso nos possibilitaria ter uma democratização do ensino pois, independente de bairro, distrito ou aldeia, o aluno seria contemplado com o mesmo conteúdo e possibilidades de conhecimento e, ainda, capacitaria seu quadro de docentes, para estar apto a trabalhar com essa nova metodologia; e, com certeza, quem ganharia com isso seria nossa sociedade.  



 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de dezembro de 2011.
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS           Ver. CLÓVIS DE PAULA

Ver. DIONARDO MENDES            Ver. VAGNER HERKLOTZ
Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





